
ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BANIA 

Modalidade de Licitação Número 
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 (DG) 
Processo: PGE 2017334305 O 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DA BANIA ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO E A SAGA SERVIÇOS EIRELI EPP, 
PARA 05 FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

CONTRATO Isix   C/2/-  /2018 

O ESTADO DA BANIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESPADO DA BANIA, CNPJ na 04.139.103/0001-77, situada à 3. avenida, 370- Centro Administrativo da 
Bahia, CEP: 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 07 de janeiro de 
2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a SAGA SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ na 11952.152/0001-36, 
Insaição Munidpal na 507.063/001-62, situada na Rua do Jaracatiá, 1048, salas N e O, Caminho das Arvores CEP: 
41.820-665, Salvador- BA, neste ato representada pela SRA. MÁRCIA AURICÉ1A OLIVEIRA SILVA, portador da 
cédula de identidade na 04.335.311-85, emitida por 5SR/BA, Inscrito no CPF/MF sob o n°887.191.205-59, adjudcatáda 
do Lote 01, pregão eletrônico na 005/2017 (DG), doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, 
que se regerá pela Lei estadual na 9.433/05, pelas normas gerais da Lei na 8.666/93, e respectivas alterações, bem 
como pela legislação espea'fica reportada no instrumento convocatádo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de Suporte Administrativo para a Procuradoria do Interior 
— Núcleo Regional de Juazeiro, de acordo com as especificações do Termo de Referência da Instrumento convocatório e 
da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos I e II, 
respectivamente. 

§10 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésdinos ou supressões que se 
fizerem tio objeto, de até 25% do valor inidal atualizado do contrato, na forma dos §1a e 22  do art. 143 da Lei 
estadual na 9.433/05. 

§29 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a amdriação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

§42 
 Os serviços objeto deste contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 

vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e 
operacional desta, mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA sobre 
os quais manterá estrito e exclusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. lido art. 110 da Lei estadual na 9.433/05. 

§19  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 

Pregão clareei°, 00512017- fls. 1/19 

o 



ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

§32 Não será admitida a prorrogação de contratos que contemplem preços com valores superiores aos preços unitários 
máximos definidos e publicados pela SAEB. 

§4-7 As obrigações protTaidas para além do termo final do contrato não induzem sua prorrogação sendo o contrato 
considerado extinto nos tentos da Lei na 9.433/05, devendo o CONTRATANTE prosseguir com as medidas 
necessárias à comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento de obrigações eventualmente remanescentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

A garantia contratual será de 5% (cinco px cento) do valor efetivo do contrate podendo recair, a critério da contratada, 
sobre qualquer das modalidades previstas rio 519 do art. 136 da Lei estadual ri 9.433/05, observadas as normas da 
Instrução SAEB nR 010/17. 

§12 	Sob pena da caracterização de lnadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da divida púdica, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer 
caso a realização do pagamento. 

§2° 	A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e 
previdenciários, e pelas multas impostas, Independentemente de outras dominações legais. 

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor de garantia quando esta for utilizada, bem como a atualiza- o seu 
valor nas mesrnas condições do contrato. 

540 	No caso de seguro-garanba ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§52 	A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modilicações procedidas. 

§6a 	Será recusado o seguro-garantia ou fiança bancária que não atender às espedficações solicitadas, devendo ser 
notificada a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou promova a 
substituição da garanta por caução em dinheiro 

§7z 	O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do pagamento 
das faturas dos serviços prestados sem prejuízo da incidência de multa moratória, da rescisão do contrato, nos 
termos do art. 167, Inc. III, da Lei na 9.433/05 e das demais comlnações legais. 

§84 	A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período adicional de 03 (três) MPSPS, 
contado do termo final de vigência do contrato, o qual deve ser sempre contemplado na hipótese de prorrogação. 

§92 	A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto do contrato, com a demonstração de 
cumprimento, Pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas. 

§1122  São requisitos para a liberação da garantia: 

I - a apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos: 

relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao contrato, 
devidamente assinada pelo representante legal da contratada; 

cópias dos termos de rescisão dos contratos de trabalho doe empregados terceidzados, devidamente 
homologados, quando exigível pela legislação trabalhista, acompanhadas dos originais para conferência no 
local de recebimento; 

copias das Guias de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, que deverão consignar o recolhimento da 
multa rescisória respectiva nos casos de despedida sem justa causa quando exigível pela legislação 
trabalhista, acompanhadas dos originais para conferência no locai de recebimento. 

II - A comprovação, pela contratada, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o término do Contrate, do 
cumprimento das obrigações contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e previdenciários. 

§112 Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previdenciários no prazo assinalado no inciso 
lido §10, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento diretamente pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

( x ) Serviço com empreitada por preço 	( 	) global 	( x ) unitário 
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CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos senilços efebvamente prestados os valores abaixo especificados: 

LOTE ÚNICO 

ITEM Código SIMPAS Posto de 
Serviço Carga Horária Quantitativo PREÇO 

UNITARIO PREÇO MENSAL 

03.30.00.00159928-0 Recepção II &Ihs 1 R$ 2.690,00 R$ 2.690,00 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 2.690,00 

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 32.280,00 

§1ii Estima-se para o contrato o valor global de R$ 32.280,00 (trinta e dois mil duzentos e oitenta rea s); 

§24 Nos prams contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciádos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, corno também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreda, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
Indiretamente, se relacionem como fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN 	 Função 	 Sub(unção 	 Programa 	 P/A/GE 

	

106.101 	 03 	 122 	 502 	 2000 
Região/planejamento 	Natureza da despesa 	Destmação ao recurso 	Tipo de recurso 

: 	 orcamentádo 

	

99.  00 	 3390-37 	 160 	 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatódo, bem corno 
daquelas decorrentes de lei, obnga-se a: 

I. apresentar, antes do Inicio da execução do contrato, correspondência, em papel timbrada e assinada por seu 
representante legal, contendo: [NOTA: item 10.1, I, da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

a relação dos empregados terceirizados que serão vinculados à prestação dos serviços, devidamente 
identificados com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Sodal (crps), número de 
Inscrição no Programa de Integração Sodal (PIS), dados bancários (banco, agência e conta-corrente), 
função a ser exercida, situação funcional, remuneração, bandidos, horádo e jornada de trabalho; 

os dados da conta corrente da contratada; 

çá ,  a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

ti.ápresentar cópia dos contratos de trabalho e dos registros na CTPS da admissão dos empregados vinculados à 
prestação dos serviços; [NOTA: Rem 101, II, da IN SAEB 14/19 com a redação da IN SAEB 15/15] 
apresentar cópia dos atestados de saúde ocupacional dos empregados que prestarão os serviços; [NOTA: item 
10, III, da IN SAEB MIM com a redação da IN SAEB 15/15] 
efetuar o cadastramento e a atualização em ferramenta, disponibilizada pela Administração Pública estadual, dos 
dados pertinentes aos empregados terceirizados vinculados ao contrato, e regularizar as inconforrnidades 
constatadas, no prazo fixado pelo CONTRATANTE; [NOTA: item 10.2 da IN SAEB 19/19 com a redação da IN 
SAEB S5/15] 
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encaminhar, quando da substituição temporária de empregado, carta de apresentação do novo empregado, em 
papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal, indicando o empregado que está sendo 
subsbtuido, o prazo respectivo e o substituto, devidamente identificado com o nome completo, data de 
nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Fica (CPF), número e série da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), firnção a ser exercida, situação funcional, remuneração, benefidos, horário 
e jornada de trabalho, juntamente com cópia do registro na Li Fia e do contrato de trabalho especifico; [NOTA: 
item 15 da IN SAEB 19/14 com a redação da IN SAEB 15/15]  

designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita afeou& 
dos serviços, Inclusive para atendimento de emergência, Asando à prestação continua e inintenupta dos 
serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom 
andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
detectadas; 

instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de boa conduta e 
capazes de realizar os serviços contratados; 

responder pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados e efetuar as substituições 
daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o 
CONTRATANTE, bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou 
inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à execução do contrato; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

reálizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, assim como arcar com todas 
as despesas de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida contra o risco de acidentes de trabalho e 
outras obrigações legais ou derivadas de dissidios, convenções ou acordos coletivos; 

executar os serviços de acordo com as espedficações e normas exigidas, utilizando equipamentos e materiais 
apropriados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços; 

pagar os salários em conta-salário, e encargos sociais, trabalhistas e prevldenciários devidos pela sua condição 
de única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive indedzações 
decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se 
eximir destas obrigações ou transferl-las para o CONTRATANTE; 

observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária, 
comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, bem como o pagamento de 
salários, recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciánas (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de 
recusa ou falta de exibição dos mesmos, includve da folha de pagamento, ser sustado o pagamento de 
quaisquer faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação; 
fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas bem como todo e qualquer material necessário ao 
bom desempenho do serviço ou fornecimentos exigidos no instrumento convocatório, visando à perfeita 
fixecução do contrato; 
apresentar cópia autenticada da quitação da rescisão contratual dos empregados demitidos, dentro da prazo de 
30 (trinta) dias corridos, recolhendo de imediato a identificação (crachá) dos mesmos; 
gelar pela i  boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem indicadas pelo CONTRATANTE, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
adicionais; 
tornunicarao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

)09. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste 
contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento; 

XXI. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/au a terceiros, 
por dolo ou culpa, erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o CONTRATANTE pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 
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manter, durante toda 'a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação edgidas na licitação; 

provIdendar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
. 	execução dos serviços; 

40(11/. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que inddam ou venham a incidir sobre as suas 
átividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar a legislação 
federal, estadual e municipal, relativa aos serviços prestados; 

tiOnr. promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensfibs necessários à execução dos 
SerViços objeto do contrato; 

XXVI. manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatónos de mudança 
de endereços, telefones, composição societáda, endereço dos sócios, contratos saciais e alterações; 

)e/II. dar inicio à execução dos sennços, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo; 

xxvm. solidtar à Receita Federal do Brasil a exclusão do Simples Nadonal no prazo previsto no art. 30, § I°, II, da Lei 
Complementar no 123/2006, na hipótese das empresas optantes que incorram na vedação do art. 17, XII da Lei 
Complementar no 123/2006, apresentando cópia do pedido de exclusão com comprovante de recebimento, como 
condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos serviços. 

§12  Para fins de comprovação das condições de habilitação e qualificação previstas na licitação, a CONTRATADA 
deverá apresentar, mensalmente os documentos abaixo listados, facultada a substituição pelo Certificado de 
Registro Cadastral — CRC ou Certificado de Registro Simplificado—CRS, relativamente aos documentos válidos 
tonsttintes do sistema de registro: [NOTA: trem 13 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 
- 	1.. certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Divida Ativa da União; 

II. certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou sede da contratada; 
certidão negativa de débito junta à fazenda municipal do domicilio ou sede da contratada; 

IV. certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdendárias e as de terceiros; 
Ne. certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF); 

cértidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) 
comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 130  salário, de vale-transporte e de vale-
alimentação; 
comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social previdendária (INSS). 

§22 	Pára fins de comprovação do cumprimento das obrigações contratuais relativas à regularidade trabalhista, 
previdéndária e sodal, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, os seguintes documentos: [NOTA: 
item 14 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

' 	1. para fins de pagamento da remuneração mensal: folha de pagamento e comprovante de transferência 
bancária, caso o valor da transferência bancária seja exatamente igual ao previsto em folha de 
pagamento, e, na hipótese de divergência de valores, cópia do contracheque devidamente datado que 

- 	comprove que o valor depositado corresponde às parcelas mensais devidas ao empregado; 
II. para fins de pagamento de transporte e alimentação: planilha contendo a identificarão do empregado e 

do mês de referência, com descritivo do quantitativo e valor do beneficio concedido devidamente 
datado e prova de recebimento pelo empregado, ou comprovante de pagamento de créditos a 
instituições especificas de concessão de tais beneficieis, com Identificação do valor creditado e o 
benefidário; . 
para fins de pagamento dos planos de saúde e odontológico: planilhas, elaboradas pelos prestadores 
dos respectivos planos, contendo a Identificação do beneficiário, com descritivo do valor e do mês de 
referência, acompanhadas do demonstrativo de pagamento de créditos a instituições especificas de 

. 	concessão de tais benefícios; 
para fins de recolhimento de INSS e FGTS: relatório de Guia de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social — GFIP e respee.tivas Guias de Pagamento. 
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providendar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da subscrição deste instrumento, a abertura, no 
Banco do Brasil, de conta vinculada a este contrato, bloqueada para movimentação, destinada 
eidubvamente ao depósito de provias drsciplinadas no Decreto n° 15119/14, arcando com os custos 
de abertura e manutenção da conta; [NOTA: item 4, c.1 da IN SAEB-SEFAZ n° 001/2015] 
assinar antes do inicio da execução dos sei-Viços, O "Termo de Autorização para Movimentação e Acesso 
aos Saldos e Extratos da Conta Vinculada", conforme modelo constante do edital; [NOTA: item 9, c.2 da 
IC SAEB-SEFAZ n° 001/2015] 

UI. efetuar o pagamento dos funcionários por meio de conta-salário; [NOTA: Rem 4, c.3 da IC SAEB-SEFAZ 
n° 001/2015] 

IV. efetuar, a cada três meses de vigência do contrato, a conferência e conciliação da conta vinculada ao 
contrato, bloqueada para movimentação, juntamente com o servidor designado pelo CONTRATANTE, 
visando manter o saldo sufidente e necessário para o cumprimento de suas obrigações trabalhistas e 
encargos previdenciários e sociais; [NOTA: edital em vigor] 

VI firmar Termo de Ajuste de percentual de provisionamento sempre que for verificado que o valor 
provisionado é insuficiente para o cumprimento das obrigações trabalhistas e encargos previdenciários 
e sociais; 
repor o saldo da conta vinculada ao contrato, no prazo estabelecido no art. 92  do Decreto n° 
11219/2014, imediatamente após a confirmação de existência de determinação judicial de bloqueio e 
transferência de valores da conta vinculada ao contrato; [NOTA: item 6.1.6 da IC SAEB-SEFAZ n° 
001/2015] 
movimentar a conta vinculada ao contrato somente após a autorização ao CONTRATANTE. [NOTA: item 

d, da IC SAEB-SEFAZ n 001/2015] 

A CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [Lei n° 13.459/15 e 
Decreto ré 16.761/15] 

I. observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei ra 5.952, de 1° de maio de 1993 (Consolidação das 
Leis do Trabalho - CL]), regulamentado pelo Decreto nv 5.598, de 1° de dezembro de 2005; 

II. recrutar, preferencialmente, Para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da C17, os 
estudantes Indicados nos incisos 1 e lido art. 92  da Lei estadual n° 11459, de 10 dezembro de 2015, 
regulamentada pelo Decreto estadual n° 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 
20% (vinte por cento) do quadro de aprendizes da CONTRATADA; 

III. apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 
(dito) dias úteis contado do inicio efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, 
indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n° 16.761/16, 
devendo justificar, perante o CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrata por determinação legal, obriga-se a: 

I. acompanhar a execução do contrato; 
11 exigir, visando à. atualização periódica do cadastro, a apresentação pela CONTRATADA de documentos 

comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição sodetária, endereço dos sócios, contratos 
sociais e alterações; 
exigir, mensalmente, da CONTRATADA o comprovante de pagamento de salários, contribuições previdenciárias e 
recolhimentos de FGTS, para arquivamento e controle; 

IV. enviar oficio aos órgãos federais encarregados da fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdendánas, especialmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS e à Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego — SIZTE, comunicando a celebração e/ou prorrogação do contrato administrativo de 
prestação de serviços; 

V. manter arquivo documental de todos os atos praticados desde a abertura da licitação até o término do contrato, 
inclusive os processos de reajustamento e revisão, bem como os dissidios, convenções ou acordos coletivos 
firmados; 

VI. somente efetuar o pagamento do valor mensal da fatura devido à CONTRATADA após o acompanhamento e 
obtenção dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

VII. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato; 

Pregão eletrônico 005/2017 - fls. 6/19 

O 



ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

VIII. proceder à publicação resumida do Instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal.  

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 159 da Lei 
estadual na 9.933/05, ficando esdarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

§12 	O adirnplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada â emissão de documento de cobrança, nos termos do art. CP, inc. )00(IV, da Ler 
estadual n49.933/05. 

§2a 	Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 1.54, Inc V, e art. 155, Inc. V, da lel estadual na 9.933/05. 

§32 	O recebimento do objeto consiste na verificação mensal, pelo CONTRATANTE, do adimplemento, pela 
CONTRATADA, cias obrigações pactuadas no instrumento contratual. 

1. O recebimento provisório se dará para efeito de verificação posterior da conformidade dos serviços com as 
especificações contratadas e será feito pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 

III. O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade do objeto com as especificações e da 
' 	aferição do cumprimento de todas as obrigações acessórias, inclusive o adimplemento dos encargos 

trabalhistas previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sem o que não se 
poderá proceder à liquidação do pagamento, observando-se: 

o recebimento definitivo de serviços cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 será feito pelo 
- próprio fiscal do contrato; 

o recebimento definitivo de serviços cujo valor seja superior a R$ 80.000,00 será subscrito pelo fiscal do 
I 	contrato e par dois 011iTes membros da comissão de acompanhamento da execução de contratos. 

§42 	ti recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual na 9.933/05, observando-se os 
seguirites prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

. 1. se a - verificação da conformidade do objeto com a espeeifiC900, bem assim do cumprimento das obrigaições 
acessórias puder ser realizada de I mediato será procedido de logo o recebimento definitivo; 

11. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
: for possivel proceder-se a verificação Imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 

devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Os recebimentos provisório e definitivo serão feitos por melo de termo drcunstanciado. 

Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscalgs)/fatura(s) para pagamento. 

O CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornedmento em desacordo com as condições 
pactuadas, 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou da 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual na 9.433/05. 

Fica indicado como fiscal deste Contrata: Servidor: Carlos André da Silva Carvalho; matricula: 06.574.722-7. 

§52 

452  

472  

492  

492  

5102  
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CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no arL tiz, §5s; art. 82, >0(XIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual re 9.433/05. 

§14 	A(s) nota(s) fiscaMis/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§22 	Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§30 	O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§4:1 	A(s) nota(s) fisca(l)ls/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
reladonados com a obrigação e, para efeito do art. 126, incisa XVI da Lei estadual no 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruido coro a prova da Manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabeleddas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da ela a do recebimento 
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§52 	Em -havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer edis para o 
CONTRATANTE 

§6z 	As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§7z 	A, atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do [MEC 
do IBGE pra rata tempere. 

Será retido, mensalmente, da valor faturado pela CONTRATADA, e percentual concernente as provisões de 
encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário, multa do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdendários, 
sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário, e depositado em conta vinculada a este 
Contrato, bloqueada pra movimentação, aberta no Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei no 
12.949/2011, do Decreto no 15.219/2011, da Instrução SAIEB/SEFAZ na 001/2015, e ainda ao que se segue: 

O percentual calculado considerando os preços unitários apresentados na proposta, e a metodologia 
definida pela Portaria SAEB no 976, de 09 de junho de 2015, será de 11,13%, e Incidirá sobre o valor mensal 
das faturas, 
Havendo alterações quantitativas ou qualitativas do contrato, revi Sie'  s ou reajustes de preços, deverá ser 
atualizado o percentual de retenção; 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INFO/IBGE, nos te-mos do inc. XXV do art. 8z da Lei estadual nz 9.433/05, observada a seguinte fórmula: 

Novo Preço 	. A Remuneratório + p. MNPC + 1) . Po 
Onde: 

a) Novo Preço Preço a ser praticado a partir cra data de majoração; 
' b) a (Coeficiente Alta) = Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, Inclusive Encargos Sociais, em relação ao 

Custo Direto; 
c) ARemuneratário = Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou Oissidie coletivo de trabalho, 
referente a salário e verbas conexas; 
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, d) p (Coeficiente Beta) = Peso correspondente aos Insumos, em relação ao custo Direto; 
e) A INPC = variação do Índice Nacional de eine ao consumidor do IBGE, verificada dentro da paroacidade permitida em 
ler relera, considerada a partir da data da apresentação da proposta; 
i) Po = erga original contratado ou Novo Pene calculado no Ultimo reajustamento. 
g) [pendentes alta e beta: 

Posta de Copeira: 
Alfa ss% (oitenta e dnco Por cento) 
Beta 15% (quinze por cento) 

§22  A revisão de preços, nos termos do inc. )fi<V1 do art. ee da Lei estadual aí 9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruido com a 
documentação que comprove a desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§3e O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonánda com o art. 211 da Lei n°10408/02. 

§4a A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibIllzá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos bádcos utilizados no contrato, conforme o art. 193, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n° 9.933/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistênda de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  lndependem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

1. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

II. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condiçües de pagamento dos mesmos constantes; 

BI. o empenho de dotações orçainentádas suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
oqtro gofissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA - IN EXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou pardal do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n° 9433/05. 

§1e 	Quando não houver a comprovação pela CONTRATADA do efebvo cumprimento das obrigações fiscais sociais, 
trabalhistas e/ou previdenciárias, o CONTRATANTE reterá, cautelamiente, o valor correspondente ao montante 
resultante dos valores relativos às obrigações que possam ensejar eventual responsabilidade solidária e/ou 
subsidiária, com base no art. 126, XVI, combinado com os arls. 82, XXXIV; 151; 152; 154, VIII; 159, 522, todos da 
Lei n2- 9.933/05. [NOTA: REI 	ENÇÃO CAUTELAR] 

§211 	Na hipótese de inadimplemento da CONTRATADA relativamente aos salários dos seus empregados vinculados ao 
contrato, será esta notificada, no primeiro dia de atraso no pagamento dos salários dos empregados vinculados ao 
contrato, para que adote as providências para a regularização, em até 48 horas, sob pena de utilização do seu 
crédito decorrente do contrato respectivo para adimplatiento de tal parcela. [NOTA: item 34.1 da IN SAEB 14/14 
com a redação da IN SAEB 15/15] [NOTA: PAGAMENTO DIRETO] 

§32 	Constatado, no prazo de 72 horas após o quinto dia útil do mis, não ter sido promovida a regularização, a 
CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a proceda ao pagamento direto aos referidos empregados utilizando, 
para tanto, o valor devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, obrigando-se a fornecer a folha de pagamento 
respectiva. [NOTA: item 33 da IN SAEB 11/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 
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§42 	Considera-se valor devido para os fins do 822 desta cláusula, o valor do contrato, com eventual retenção cautelar 
ou dedução definitiva de multas, indenizações e/ou encargos de qualquer natureza. ãts da cláusula primeira do 
Anexo VI item 33 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

§52 	Á realização de pagamento direto não caracteriza vinculo do CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA 
nem gera qualquer tipo de responsabilidade direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais 
empregados possuam face à CONTRATADA. [§27  da cláusula primeira do Anexo VI item 33 da IN SAEB 14/14 com 
a redação da IN SAEB 15/15] 

§62 No caso de Inadimplemento da CONTRATADA em relação ao FGTS e INSS relativos aos seus empregados 
vinculados ao CONTRATO a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter a quantia equivalente dos créditos 
que possui junto ao CONTRATANTE, os quais somente serão liberados após a comprovação do efetivo 
recolhimento, pela CONTRATADA, das parcelas correspondentes, sem prejuízo das demais condicionantes legais a 
tanto necessárias. [cláusula segunda do Anexo VI item 33 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/151 

§72 	O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações legais e contratuais ensejará, conforme o caso: 
a resdsão unilateral do contrato; 
aplicação de sanções administrativas. 

§132  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
indsos Ia XV, )0( e )00 do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05. 

§92 	Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a /O( do art. 167 da Lei estadual ns 9.933/05 sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na 
forma do §22 do art. 168 do mesmo diploma. 

gitrs Procedida à rescisão do contrato com fundamento nos incisos II a XII do art. 167 da Lei estadual ns 9.433/05, 
poderão ser adotadas as seguintes providências, sem prejuízo das demais corninações legais: 

execução da garantia contratual e cobrança dos valores das multas e das indenizações para ressarcimento 
da Administração; 

II. 	retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

§112  Extinto o contrato e após a devida comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento das obrigações e quitação 
de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários correspondentes, o saldo remanescente, inclusive o da conta 
vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, acaso existente, será liberado em favor da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem ilidtos administrativos as condutas previstas nos arts. 189, 185 e 199 da Lei estadual n9  9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§I2  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n2 11967/12. 

§2s Serão punidos com a pena de declaração de inidonekiade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para apIrcar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos indsos I a V do art. 189, nos incisos 
11, In e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nit 9.933/05. 

§32 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e Impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. '185 da Lei estadual ne 9.433/05. 

442  A CONTRATADA será descredendada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n4  9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-Financeira regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§52 A 1nexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei eStadual nx 9.433/05. 

§1.4  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

I. 	Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

0. 	Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo da contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§22 Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, e cujo descumphmento não 
comprometa, retarde, impeça ou embarace a execução dos serviços, em conformidade com as especificações 
exigíveis, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado será aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

0 atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
. décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 

subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valer ou custo da obrigação dhcdumprida. 

§32 Se a muita moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente ftmdamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo de aplicação 
das demais sanções previstas em lei. 

§42  Na hipótese de o contratado se regar a efetuar o reforço da caução, dentro de tO (dez) dias contados da data de 
sda convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
dd contrato. 

§5a As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento nao eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§62  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

574  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 

§tlx Caso não tenha sido erigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transaitas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
ficitatório referido no preâmbulo deste instnrmento e na proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DECIMA-SÉTIMA — FORO 

As partes 'elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estada da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 
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E, por estarem âssim justos e contatados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lida e achado conforme. 

Salvador, CA-  de cr—QAt., 	de 2018. 

/XS1lee-et.,  
CONTRATANTE \— 	 CONTF/ATADA 

arr941
flt o   

-Testemunha 
ints Maria Naschen105,1206  

Analista de Nocuradona 
Cad.06.630.228-2  

  

Aita 9(~  
emunha 

Joanina Mana te Soga 
treWenaUra IV 

08.565..t59-8 
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ESTADO DA BAHIA 
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ANEXO! 

ESTADO DA EAMIA 
PROCURADORIA GERAL CO ESTADO DA SadrIA 

SEÇADIZ  
TERMO DE RFFERÊNVIA DO OBJETO DA LICITACAO  

1. Deseritvo: A presence Pc•rtuão tem pOi objeto • com-adução da prestação de serviços da suporte administrativo 
! e ,operadonal • prédios pribficos para as repmsentagies da pg. nas Lidada de juazeiro e vitoria da 

!conquiste 

( 	) Suasse Adrerrisrmurno Optamo-Lar de Pedias Pd bicos 
14 0 seeiço te.terdzeris da R..10ft• 4:11inSPRIY0 e °Remoi:mal a vidros Nolicos compreende a atividades de 
nemeção, controle de acesso do pessoa. de veicules* de >em móveis, conséneuão • mentenção de :roa ar&s e 
spicata e cadaos com SenlOW.Itif., bom como OOR4:0 de equiparemos. rn•Robla e LitORTO1: 0m conscnimr. 
com  es diversas atetsbeIeddas na Inuma> se 004120a abortada peto Letrução m007/3013. que • este te-wo Steyr. 
como se Iteralmenta ManfOrta. 
I/ Os semrços devera ser zregatados por profissionais que manamo-aura  gfig:R genica e tregurnenra commnivel iam 

untiace a ser desempenhada, sob Caem responsehridade da contetuda. que deve oreenti-los quanto às ruas 
chaga-Nes e Iam. 

: - 13 Crs serams devem se exacmados em anionradade com a nOrilla de segurança. higiene, crueldade • proteção)  às 
! pessoas. aos bens e sp0 OROnn"ntitote. pertinentes à adVdede. 
. 	1.4 A En3 de que se proceda à Manutenção das Condiam da Proposta -Reajustamento e Rareão, os coefidemes AIR e 

PORO: 

Coeficiente Mal 	 05% (oiterm e cinco pua cento) 
Coeficiente Beta: 	15 (Reme Ow anta) 

 

2. EspecificaNia, canaerimicas. quantitativo. cronograrnahmazo de execução e Ima( da prestação dos 
OIROOS: 

LOTE 01 -JUAZEIRO 
ITE 
M POSTOS DE SERVIÇOS 

CANGA 
MORARIA 

QUANTITATIVOS 
LOCAL (endereço) 

I 

SIPORTE A ARMINISTRAÇA0 
DE EDF PALRO. Pesti Me 
R
se

e
m
ce

a
x
naãios,  

CdoOn de RazeirC 
COS 03-30.00.00159930-0 

 44 horas   01 
de Juazi

u
ro: Ria, CS  

Prowradorra Regional 

ge Darte 	s 03. 
Cenoira 	CEP: 41903- 
NO. 

1- 	LOTE 02 -- VITORIA-DA CONQUISTA - 

1 

S.-CUSTE 4 ADMINaTRAÇA0 
II EIS PLOLICO. Peso ;e 
Rotapção 	a 	si 	Asa 
semanais.. Regional da P0t. 
cdem de Vedara de Conquista. 
Ord: 03 30.00.0000)292-5 

44 hems III 

Premir-exala 	Regional 
de 	Vigida 	de 

Conqustai Rua Rotary 
CIN. 	ric 	149 	. 	3* 
saciar. 	Coto. 	CEP: 
45.02CL060 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

SEÇAO EU 
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

Pare efeito desu kruçào. e PD/mento estãnado em Pare+. de cruanStátros • poços unitários 	eu, n, d. 
est.duel ra 9.431/05). el.L..ndo com ne Porun. citado ab.ixo. conesponde ao crioirio máximo de aceitabiidade 
dos Praças unitários • global (..n. 71 IX. 8.1. asudvd nL 9.433.45), conlomw se segve: 

I Preço Maxim° Admissivel - Penada na 1-S8IT2017, da 14109/17. 

imã POSTOS DE SERVIÇOS CARGA 
HORÁRIA 

WIDE 
POSTOS 

RI POSTO 
IPRECOUISTARDI 

PREGO (MIT. X 
DTO 

1 

SUPORTE A ADMINISTRACAD DE CDT 
PUBLICO, Posto ce Recepção 2, 44 
Nol.2 sem.....k.• Regçon.I d. PC-E r‘• 
Mode .se 1...n.ro 
Cd: 0310 00.001999T3.0 

44 ,,or.s 3.024.44 3.024.44 

VALOR ESTIMADO MENSAL- LOTE SI 3.024,44 
VALOR ESTIMADO ANUAL - LOTE (H 36.293,28 

JUAZEIRO 

LOTE 2- VITORIA DA CONQUISTA 

ITEM POSTOS DE SERVIÇOS CARGA 
HORMLIA 

OTOE 
POSTOS 

RI POSTO 
/paço UNHAMO) 

PREÇO 1/111T. X 
OTO 

I 

SUPORTE A 4001ITIDT1RAÇA0 DE EDF 
%SUCO. NHÃ, cie Recepção II, 44  
noras sem.eHit- Remoei d• PC.E. n. 
Detida. Le Vailla da Cent. H.... 
Co4: el 10 00.00000292-3 

‘a ho.es 0 3.024.44 3.024,44 

VALOR flUMAOO MENSAL - LOTE 02 3.024,44 
VALOR ESTIMADO ANUAL - LOTE 02 36.29128 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DO CERTAME —LOTE 01 E LOTE 92 
	

72.586,56 
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ANEXO II 

. SAGA ' SERVIÇOS 

Ao 

Governo do Estado da Bailia 

Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia 

Ref: Pregão Eletfõnlco ne 005/2017 

Objeto: Suporte Administrativo E Operacional De Prédios Públicos PGE 

cidade de Juazeiro/Ela - Lote 1 

Razão Social: SAGA SERVIÇOS EIRELI -EPP 
CNPJ/MF sob rr 13 952.15210001-36 
Inscrição Municipal rd 507 053101:1142 
Endereço. Rua do Jaracatiá. 	1048. Centro Comercial Caminho das Arvores. 

Loa N E O. CEP 41 820-665. Salvador/BA. 
Telefax (71) 3015-8435 
E-mail sagaUsagaservIccs com 

. DADOS BANCÁRIOS 

Banco Banco do BrasilSrA 
Agência 6463-0 
Canta Corrente 5a.792-' 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Assinatura do contrata MÁRCIA AURICEIA OLIVEIRA SILVA 
Clar 857 191 205-59 RO 04 335.311-85 SSP/BA. 
Endereço: Rua Varzea de Sanio Antônio, rd 621. Ap. 1502. Caminho das Árvores. 
CEP 41 820-180. Salvador/BA 
Cargo Sócia Administradora 

RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DO CONTRATO,  
. Para a peileita realização das serviços soliciiados o Sr. P0010 Henrique Vasconcelos 

OPF/NIF 024.598.935-76 RG 12057802-07 SSP/BA, será o profissional 
responsável pelo gerenciamenta dos serviços e que atenderá as solicitaçães do Órgão 
constante no instrumento convocatório 

Atencloaanwnte, 

$1 pe Outubro deV10. a 	 ..„ 
"AM4 

Iças Fut 

Pai* ieMque Vasconcelos Silva 

Assistente Csnertial 

true 104e Moem conwselat Caminho oss Árvores. Salas N E O 

lel (T11 1015 S41At IA t711 3014 O343 
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SAGA 'SERVIÇOS 

Ao 

Governo do Estado da Bahia 

Procuradoria Geral Do Estado Da Bailia 

Rei: Pregão Eletrônico na 005/2017 

Objeto: Suporte Administrativo E Operacional De Prédios Públicos - PGE 

cidade de Juazeiro/Ba - Lote 1 

' SAGA SERVIÇOS EIRELPEPP . inscrita no CNPJ/MF sob n ° 13.952.152/0001-36, vem 
respeitosamente apresentar suas informações para prestação dos serviços ora 
sabotados 

OBJETO: Prestação Suporte Administrativo E Operacional De Prédios Públicos 

VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta de preços encala o proponente pelo prazo de elã (sessenta) dias a Dantas da sua 
abertura, na forma do ah. 117, XXVIII, da Lel Estadual 9.433/2005. facultando, porem. aos 
Scitanres estender tal validade por prazo superior a Oslo. 

RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DO CONTRATO:  
Para a perfeita realização dos serviços solicitados o Sr. Pablo Henrique Vasconcelos 
Silva, CPF/MF 024.596E35-75, RO 12067802-07 SSP/BA, será o profissional 
responsável pelo perenciamento dos serviços e que atenderá as solicitações do órgão 
constante no instrumento convocatório. 

At onerosamente, 

S2Ivador/E32. 31 de outubro de 2017. 

Ao 

Ehy IC:OS 

01 

"RWD Lit 	sAut 
Saga Senkos

risw
reli: 

Pablo Henrique Vasconcelos Silva 

Assistente Comercial 

Rua de Jaracatiá, 104E4 Centro Comercial Caminho das Árvores, Salas Nt O 
Caminho das Árvores, Salcaclor • CA.U.6:41.820.16S 

hl:671)3015MM / Fax: OU 3016-2342 
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> 

SAGA rSE RV IÇ OS 

Salvador/Sa, 31 de Outubro de 3017. 
Ao 
Gopereeit da Estado da Balda 
ITecuratiorla Geral do estado • PGF 
Rui' Praça,0 theatranica na. 005/2017 
Objetai IMPORTE ADM111151DATIVO 

PUNI 	RESUMO 

a 	DESCRIÇÃO reli'. (AL PREÇO UNITÁRIO 01 'PREÇO MENSAL 

SOPORIDAOMIDISTRA9190  I RÃÇEPÇÃO 10 Cl R$ 	9.690,00 t Ri 	0.690,00 

VALOR TOTAL t 	AO R7 	2.01"," 

i4 
 

VALOR TOTAL (00-011AL " 12  11E5E57 32.2110 00 
Nine d4 VAIW•d• da Proposta 60 (tmants) din. 

PROPOSTA ELANDRADA OE ACORDO COM A CcT sEAC/S1NDLIMP/SINTRAL/SINTRALP 2016/201. 
pRoPosiA ELANDRADA DE ACORDO COm A PORTARIA SAEB NO, 447/2016 

\iss9kriN 
?k,kyl,u J--avolot§lu  

Saga Serviços Reli • EPP 
Pablo Henrique Vasconcelos SM 

Assistente ComerCal 

SAGA SaAilGOS 

06 

nata,seaSik M.a.CenVO Cornetas; Carrotho das Amores. Loja et 
Canelo Os More. blv40,41BA CEP 4111704ED 

'Dane: telt 5013411e1iat RD 3492.3139 



110~41.11finisoo.la  Mal• 
9~9119 Na de 441.19 • Pai 
Ia Pregão el•CrOnlea eee 003/1011. 
red.& mona% munummernin 

nanas De nisso E FOPINIACAO De PREGO 

	  1119•99104,11  
maças 	41199•191.).19•4049/99 

haérIn 44 Hm 

descuiçã• 

Infuraio 
RI 

l 
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SAGA II:ERVIÇ OS 

c.s.ins. 
`as 

II 4.49 
ITRMIRO9 iSesu5za•urrs(5oinowsuEsEEWUCKÂCY51•441 

II- TM& 410111144 A 44•40% RE 

As. o2C—k- 

Cru:ceai& 
	

Vaiar 

1. SaLltia 9 l ei 1449.49 

Mas I lis 99•19101 II 49•9 PI 111.95 
%AM I An. eeitedehd Mal endadtdateemidédedelive Lee.049ente Cd 

4-W' RI 44M %Na Ari,  I‘fia01444,10) 
• Moi% 17141 

ame n% %amua snim 

Acme*. b.e....d. 4 Me 91 	 49.99 1._  
.en SI e Mb 0.9914 In 9 AI 	 3.00 

mlinn %Mia Icmt I n•emair.  O 709 RI 	 MI 
4.(:„ 4G%. , ,,, cc 	 MIS 
c.„4,9,4. mo& 40% ii4G95 any  14 	 otso 
monozso /anui °mo, oo 	 0.9, 

10 44% III 	1.1411 

1.9•01 ir 	0919191141. 	CM •C SUlt 1 919. 9 '5' Ç. 57.x AI 	102.41 
09514 RI 	 4.94 

0-1~ 	pe•D-  -temas pedal, ER Grupo -i: soam o laturre.ack .', 	1505% se 	'-010I.10,  
Mv& 

DnolØe  

• RI 	 te..0) 
100 

l Tap9•t 01_ 	 sosS 

941,911~ at_ 	 /ISM 

S""'° d."." G  " 
III 	 3 te 

Asmlawa 14•44a ai N. _RJ_ IML 
9 94 Pa 	O 	9 ducidete 

. 

IVI e 1_._t_41 	Be 114.4 • ar. ineumem% 	0.4190 • IM__. 	 speon 
o 

zoDmso ..no..... oon. 

-an se inSD‘Snol. 	 : no.4 43 	 lIS 

ame 	 1 	: 199 RI  

/Me T090 pn%••••  • nu EilAdliErittação.0 Limo R. 	 51411 

vinX-tàis,V.vn a- 	2.07.41 

(4 	a 	• 	1911441  

1~9 9999•1' 	ma. 

L".9 1.'99~6°  
PIS 9119 	II 	 14 49 

rI°9195 
I CM. 	41 	 MJ iti 

95 I coal es 

III  latIrd0M11119  O "Em". 	
RS 	 nzes 

VEOUnliede 	 RI 	Lesmo 

passador/Da, 31 de dIdoe e ui de 201 7 

SAGA SERVIÇOS 

EL o:4. sipsmantant• 

9,,t(2u ilemisipx 
Saga Serviços Reli • ter 

Pahlo Henrique Vasoncel o s Siln 

i
Assistente Comercial 
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ID/00 	Undeele 
	

Tirita 
	

Tania 

caarnelom 
	

Anterior 
	

Nova 

SESAR 	17020790 	 SISA 

Demanda 
Neva na 
ROAM Fora 
Patia 

SOO 

Demanda 
Amarrar 

M 1e 
1=1'1;11'1 Acesse nosso site: 

www.egba.ba.gov.br  
egba 

8 LICITAÇOES DIARIO OFICIAL 
mrica 	de Ei.„! 

 

      

      

05152C1 2014 AIVASÇAGITA 	Frite DD 
	

eitos° 
Onli59-12 PloALITSIA COVERSO 

" • 
Cf.6.91112°11 
	

AriedgligAll DE 
	

I.OVA FIAR MOIA O: 
~71 ES:VOASSE 1:03:5AUT 5)3 

AL(SAIO 

RESUMOS DECONTRATOS 
Processe ré PGE2017AssACE 
Contraio MaGE 027.7318 
Centratanie ESTADO DA DANIMPROCURAOORIA GERALDO ESTADO 
Contratada: SAGA SERVIÇOS EIREUERP 
Obteler Seroso sei Suporte Administrativa para a Procuradores de Interior - Núcleo Regional de 
Rateini. na  Valor global ettinIada ele R5 32.280.00 Urine° e da* nu Orientai e 011enla 
Unidade Coçamenténo • 00.101. Fonte • 100. PrOMMAl(,idaiee 2020 Ekmenra de Despesa - 
3323 37 ATM 12 (dare) Inallt a partir da dali de inSingula 1,07(05,20i O) 

legratia fl PGE2017334305 
Conlitin PC 028,2018 
Cenlralinte ESTADO DA BARU:PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Conlislads: SAGA SERVIÇOS EIPELIEPP 
Olvelo. Sentia cie Suporte Apoia:um airm para e Pia Cura ,ria do Immo, 	Mima° de 
Vibro da Co nua na Atoe global atanada de ITIS 32 4.40.00 Minta e do* nol sus- molas e 
eluaionla reais). unvJade Orçamentária - 05 '01. FenO 100 Preicio Abrocade - 2C2.5 Minora° 
de Ereipead TOO 90 37 ri-no. 12 (MUT roeSeS a parlo da data das sitalUT4 .9742.20I 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 1116024955 AO CONTRATO COELHA - ESSAS 5026524 

Prateai° SE Me 009 0221 2010.0.100ag1.01 CordraIaMet Estado da Salda através tia 
gamela ris da Adminitaraglo contratada: CoisiparMia de El VIDdide ele Estada ela Baloa • 
CO ELSA Objeto: Alienai:0e da eseliolimalarieerio de natos ansiei si arde para lorcommonoland e 
ela dérnando de MUCOM.4°515par MUSS Paola e Foro Ponta SOO, Ma unMsee consumidora 

17020790, rerereme ao Raspe:ai da Murner. corlornie escala abaixo Asslualwae 0705.2018 

RESUMO DO SERI:MADRONA] 71•004 AO CONTRAIO N1017,2017 
Prateie° SEI IT•  509 0170 2018 000318184 Contratante: Estaco ai BRAIS. atíavM da 
Saciemos da Admendeesoé a Conlnlad a: Te AMA SeroçoS Geral; EiMri Objeta Morrogatio do 
praia de IÃO net da fele lida Wiltali par 12 dou t Orne, rani inicio ern 21204 2015 e término 
m 2504 2019 mantenclose o sada mental estariaao era RI 1 327 720 5.6 (uni cmilMe, liaremos 

a trinta e teta m2, setecentos e viole rea.s e nove ira e seis centavos Unidade Cie istimortlàdin 
09.801: Unidade Gomara: 001. Atte piateloittlesslade): 04 122 210 2854 04 122 215 7502 
Elemento:de Despesa: 3 320 37. De selos çáo de Remir sio O 100 Assloaltem 27 04 2015 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

RESUMO DE ADITIVO Ne  0212018.PR0DEB 

orando 14,  14.019-01 	PS:Resto 	14.018-00 • GanimosAla Cd oe Pf oca etenuento d 
idos do Estado da Baios PRODEB • Controlada Leiréung Comirroa a Serviços as Somam 
e Enesgo Ltda • CNPJ 	0030S 524'0001.05 - ObieM MonuLencio Ãesenis a Ca ruiria 
Saratinera ThOta e FOmeariiento das MaRtioes de Consumo de Sonos+ Iriniernolo e 

Enerepa °espatela inexigittidade n 054-2014 • Pino de ~nus 12 ramal mrems, a conta 
do 01726 2016a06 OS 2019-a valer roemos] passa dt RI' O Sala tiezenose mil. nevecenees 
itonlo e nevo reais e dento centavos] paca RS 21 'MUS Mino e um mil leszeolos e seu ma 
ottani° e tinos ceMéaost peillaenap a valor g IMO/ de 95 255[45.7 	Idétenlie, e tnavart 

da ASSmatula 04E5 2018 - Salra doi O/ 052015 -30entei Peleira AMUO - DireiI Pleirdeote 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB 

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 00112210 
PARTEM AgênCia Egatalal MI Gotosa ngrepeconria da Benta ADAB e a ElépleS0 5 S Mie( 
Too Viagens eIsri tio 	OBJETO grorroden • V'Oé.,W!,  da eardosba por  mala 1  Atum, 
Se a punir de 0505.2012 • VALOR: O valor estirada desta °Saltite é da RS:5504W WIO MO 
ir o recantos é quatro reses e sessenta tonta test -ASSINATURAS Br uru Ame ida AI ...estiem 

Cio: m Geiai fr111 imaa e Dreloi Adro o remoço a MAOADI e Mui Maria Alves Cores Erente si 5 5 
Viver Mu' NeagenS ri TUP1SITIC Ltd.] • °ATA DAASSINATIVRA cetcmoola 

SECRETARIA DE CIENCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO N' 9012441307 
PROCESSO: N' I 45017“05757 - CONTRATANTE; O EMatei da SOAS. MIMA° di SeCrtiallit 
de Ordenem Tecridopro e Mamai* - SE071 - CONTRATADA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREMM. E TEI ECRAF05 • OBJETO A presInçáo, pela EGT. de Senrços e venda de 
Flusdulet cio magoam As necessidade] ao 5EC-n MIGENCIA: 12 1 doze me sei a cantar de 
does da Fui amoitam - MODALIDADE! 	 de UsiIaço 0042018 - FORMA DE 
AGAMENTO fome mensal conspontlendo aos ttersiços prestadas e modulas adulados 

- VALOR GLOBAL RS 14 5.13 52 Iquilerie Mit nOveaenten e Mota alléS reais e Minta e deis 
cardo sei DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Un.dode Gos1ON-  0051 toldado Orçamentais+. 

25 101 • Areimoratmelsee 2015 emiteezé Me ampara-  2 50 39- OtemaçÃo ele Nanas 
O 100 0O-MO7 - ASSINATURA 03.02.2010 

APOSTILA ir 5•052tis AO CODTRATO 0200017 
OSECRETARIODE CIÉNDIA.TECNOLOGIA E INOVAÇÃO AZOTO no uso de San allimitaa° 
e CZISPIOal141!1 o Aula elLSMI esAris snl e 155 da Lei Es1ndual n' 9 43es resolve espia° a 
pleiania AFOUTA Igloonte ao contrato noo EÔ tommonano. com  O ottettee de Clarrit O Cum 
e Euval QUe vais accmpenhar o çantraro. tonam per sita SimeIma. 

Ir DO CONTRATO 
	

CONTRATADA 	 FISCAL 	 , . 	 _ . 
ima SegnoWIÇÀ neemmette teime Comina Ferres. terlatsInve 

Araticuea 2B 820 075.5 Sanaa Bines 
Silva Maineula 25 0111.11.50-2 

GaVinéle rio 5euga ira amador 27 ao será de 2010 

RODRIGO MOUSINHO /11TA 
Secai:mu de Ceado Temmlogla e kurvaçáo 

SECRETARIA DE CULTURA 

Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB 

FUN:CEARES:W.1U DE TERMO ADITIVO 
3" itIRIO 	•10 TOFItIC ao Conlrato W1015. Processo a'. 054.4573.2011.000002040: 
Padas! ougar:moem...mo CALO RE 20111PA1.IENTOS LTOMEPP. Objeta, PIM/0515Se de 
praTo som teatots de too Fundamento Lonas Ads. 141.11. 142 e 1742 Oda Lett:4334200S. 

Instituto do Património Artístico e Cultural - IPAC 

RESUMO DE 	O ADI TIVO 
FIÓCIPS,c se ne2ai:note:3 et Termo Aatve ao Contraia n•008•14 coramtada: 	Virou Tatu 

g,e ns T,mn E leo Me Pino. 12 (doa) Meses Data 25113112. AssnaM Joa. Cates UM 
de °I"e43 ' O!~ Semi da llmEEJou mane lElvem Cones -CmElmmda 

situou 05 Apogiois 

F r:cessa: CE:2710C0C°001 2. Apostila ao Contento ti' 007d3. Cana:Medi Oa Ope 
sopitamos e Serviças de Intontaida Ltda. Recurso: Alledelade -2002. Elemento e 

TordieS4 - J 3.90 3O 40192, Fonte - IDO,  213 Pata. OVSSII E Marna .1050 CreelO5 Gari d 
Olivedo . Ouso Cosi do IPAC 
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